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RESUMO 

 

SERRANO, Ricardo Osorio. Mineração, Investimento e Conflitos Socioambientais nos Países da 
Aliança do Pacífico. A propósito do estoque de commodities pelas empresas mineradoras chinesas. Tese 
apresentada ao Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Rio Grande do Sul, 
como requisito parcial para a obtenção do título de Doutor em Direito. UFRGS, 2018. 
 
O objetivo deste trabalho é analisar a Institucionalidade do Direito Internacional 
Ambiental aplicado à mineração dos países da Aliança do Pacífico com base em seus 
processos de integração, investimento e conflitos socioambientais em comum. A 
problemática de pesquisa surge pelas externalidades negativas que são geradas pela 
dependência da atividade minerária por parte dos principais países com altíssimo 
potencial mineral na América Latina, especificamente Peru, Chile, Colômbia e México, 
tendo como consequência a geração de diversas falhas de mercado por impactos 
negativos da mineração, razão pela qual há uma necessidade de fomentar a criação de 
instrumentos ambientais que efetivem uma maior proteção ambiental internacional. 
Além disso, há uma preocupação pela altíssima aplicação de investimentos de empresas 
mineradoras chinesas que coloca sobre alerta aos Estados latino-americanos sobre o seu 
correto desempenho e gestão ambiental em concordância com a formação do Estado 
Socioambiental de Direito. Nessa linha, corroborados com dados, relatórios e estudos de 
casos dos principais Conflitos Socioambientais pela mineração, procurar-se-á propor 
instrumentos jurídico-económicos socioambientais que permitam uma redução dos 
conflitos socioambientais e das suas externalidades ambientais negativas. Em linhas 
gerais, ressaltar-se-á o quadro evolutivo dos processos de desenvolvimento, 
investimentos estrangeiros e estudos de casos dos principais conflictos socioambientais 
gerados pela atividade minerária dos países da Aliança do Pacífico. Todavia, aborda-se-
á nos fundamentos da Constituição Econômica e Ambiental, seus principais dispositivos 
legais sobre os investimentos e proteção ambiental aplicados ao setor da mineração. 
Portanto, o resultado da pesquisa repousa na proposta de implementação de 
instrumentos jurídico-econômicos que possam reduzir os conflitos socioambientais, e 
fortalecer a segurança jurídica do Estado Socioambiental de Direito em concordância 
com os instrumentos ambientais internacionais promovidos pela ONU, o qual se 
recomenda aos Estados celebrar um Acordo Regional de remediação de danos 
ambientais causados pela mineração e, também, a constituição de um Fundo de 
Remediação por passivos ambientais minerários.  
 

  
Palavras-chaves:  Mineração. Aliança do Pacífico. Constituição Econômica. Meio Ambiente. 
Conflitos Socioambientais. 
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RESUMEN 

 

SERRANO, Ricardo Osorio. Minería, Inversión y Conflictos Socioambientais en los países de la 
Aliança del Pacífico. A propósito del stock de commodities por las empresas mineras chinas. Tesis 
presentado al Programa de Pós-Graduación en Derecho por la Universidade Federal de Rio Grande do 
Sul, como requisito parcial para la obtención del título de Doctor en Derecho. UFRGS, 2018. 

 
El objetivo de este trabajo es analisar la Institucionalidade del Derecho Internacional 
Ambiental aplicado sobre el desempeño de la actividad minera de los países de la 
Alianza del Pacífico con base a sus procesos de integración, inversiones e conflictos 
socioambientales que se presentan en común.  El problema de investigación surge por 
las diversas externalidades negativas que son generadas por la dependencia de la 
actividad minera por parte de los principales países con altísimo potencial minero en 
América Latina, especificamente en el Perú, Chile, Colombia e México, ya que tienen 
como consecuencia la generación de diversas fallas de mercado por sus impactos 
negativos en el sector minero, razón por la cual hay una necesidad de promocionar la 
creación de instrumentos ambientales que direccionen una mayor protección ambiental 
internacional. Sobre ello, hay una preocupación por la altísima aplicación de las 
inversiones de las empresas mineras chinas que coloca sobre alerta a los Estados latino-
americanos sobre su correcto desempeño y gestión ambiental en concordancia con la 
formación y fortalecimiento del Estado Socioambiental de Derecho. En esa línea, 
corroborados con datos, informes y estudios de casos de los principales conflictos 
socioambientales por la minería se busca proponer algunos instrumentos jurídicos-
económicos socioambientales que permitan una reducción de los conflictos 
socioambientales y de sus externalidades ambientales negativas. En líneas generales, se 
destaca el cuadro evolutivo de los procesos de desarrollo, de inversiones extranjeras y el 
estúdio de casos de los principales conflictos socioambientales generados por la 
actividad minera en los países de la Alianza del Pacífico. En esa línea, se aborda los 
fundamentos de la Constitución económica y ambiental, sus principales dispositivos 
legales sobre la protección de las inversiones y de la protección del medio ambiente 
aplicados al sector minero. Por lo tanto, el resultado de la investigación recae 
proponiendo la implementación de instrumentos jurídico-económicos que puedan 
reducir los conflictos socioambientales, y de esa forma fortalecer la seguridad del 
Estado Socioambiental de Derecho en concordância con los instrumentos ambientales 
internacionales promovidos por la ONU, siendo a través de la celebración de un 
Acuerdo Regional de remediación de daños ambientales causados por la minería, así 
como por la constitución de un Fondo de Remediación por pasivos ambientales 
mineros.  
 
Palavras-chaves: Minería. Alianza del Pacífico. Constitución Económica. Medio Ambiente. 
Conflictos Socioambientales.  
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1.	INTRODUÇÃO	
 

Depois da Segunda Guerra Mundial, a celebração do acordo de Bretton Woods, 

em meados de 1945, teve como consequência a formação de diversos mecanismos de 

controle globais sobre as relações entre os países, sendo um deles o aspecto da 

regulação da economia internacional versado sobre assuntos do comércio e das finanças 

internacionais, assim como a criação de diversas instituições como a Organização das 

Nações Unidas, Fundo Monetário Internacional e o Bando Mundial. Após tais medidas 

econômicas de alcance internacional e de diversas rodadas de negociação do Acordo 

Geral de Tarifas e Comércio, anos depois houve a criação da Organização Mundial do 

Comércio, tendo como finalidade o controle, liberalização e regulamentação do 

comércio internacional sobre o dinamismo da transferência de bens e serviços, assim 

como dos investimentos estrangeiros para a expansão dos mercados e indutores de 

processo de desenvolvimento dos países. 

Ao longo dos últimos anos, todas as mudanças relacionadas com a ordem 

econômica mundial trouxeram consigo a formação de diversos blocos comerciais e 

processos de integração entre os hemisférios. No caso da América Latina, tal situação 

não foi diferente, pois existem vários processos de integração econômica. Porém, na 

atualidade tal integração, na maioria dos casos, se encontra fragmentada conforme os 

interesses e estratégias, não somente sobre questões sociopolíticas, mas também pela 

adoção dos modelos de economia de mercados equiparados com os lineamentos do 

comércio e investimentos estrangeiros. De fato, geopoliticamente, na atualidade, a 

América Latina se encontra dividida mais pelo peso da ideologia política do que por 

seus interesses de um efetivo processo de desenvolvimento e, geoeconomicamente, a 

região carece de incentivos jurídico-econômicos para uma maior harmonização que 

direcionem a uma unificação e fortalecimento do processo de integração regional 

perante os mercados internacionais.  

Hodiernamente, na América Latina, o bloco comercial de maior relevância para o 

desempenho dos seus processos de integração são os países que conformam a Aliança 

do Pacífico (PAP), integrada por quatro países-membros, sendo Peru, Chile, Colômbia e 

México e mais de 20 países-observadores, já que através da assinatura de mais de 25 

Acordos de Livre Comércio com os principais mercados internacionais, esses países 

estão sendo efetivos na colocação dos seus bens e serviços, assim como na promoção e 
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captação dos investimentos estrangeiros no comércio internacional. É certo que a 

dinâmica deste bloco comercial se direciona sobre todos os mercados globais, todavia, 

seu foco está direcionado a impulsionar ainda mais o mercado asiático, especificamente 

da China, Japão, Índia e Coreia do Sul. Estes países mantêm uma harmonização 

legislativa em matéria econômica, comercial e financeira, já que ostentam uma 

diversificação de Acordos de Livre Comércio com os principais mercados 

internacionais, livre circulação de mercadorias pela exoneração das taxas aduaneiras, 

incentivos para estimular a competitividade empresarial, integração dos mercados de 

valores, assim como a livre circulação de capitais, serviços e pessoas, entre outros.  

Diante da problemática dos processos de integração dos países da Aliança do 

Pacífico, há uma necessidade em identificar e analisar as externalidades negativas 

que se apresentam nos dispositivos jurídico-econômicos em matéria do comércio 

internacional e do direito ambiental, principalmente no setor econômico mais 

sensível na viabilidade de megaempreendimentos de exploração de recursos 

naturais frente às questões ambientais, como é o caso da mineração. De fato, na 

atualidade, o principal problema comum dos países da região está focado sobre a 

geração dos conflitos socioambientais, estritamente pela colisão de direitos entre os 

dispositivos da ordem econômica e dos recursos naturais aplicados no setor 

econômico da mineração. 

A mineração contribuiu com a civilização da humanidade significativamente 

pelos processos de extração, produção, transformação e comercialização de bens 

minerários em bens de uso comum que satisfazem as necessidades e bem-estar das 

sociedades. Nesse sentido, a mineração é umas das atividades econômicas mais 

importantes pelo dinamismo dos processos de desenvolvimento dos países da 

Aliança do Pacífico, pois a aplicação dos seus investimentos nacionais ou 

internacionais dinamizam a economia dos seus mercados. A transcendência do 

desenvolvimento econômico e dos investimentos internacionais na mineração em 

países com modelos de economia de exportação-primária se reflete sobre seu 

Produto Interno Bruto. Porém, a atividade minerária nestes países não gera somente 

externalidades positivas sobre as questões de desenvolvimento econômico, mas 

também gera externalidades negativas pela vulnerabilidade dos direitos 

socioambientais, especificamente pela ineficiência da governança dos recursos 

naturais. Dessa forma, o problema da mineração insustentável está gerando 
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altíssimos custos de transação para o Estado, Mercado e Sociedade, isto é, custos 

pela vulnerabilidade de direitos fundamentais, agentes econômicos e população 

local ou nacional onde se localizam os empreendimentos minerários. Assim, há 

uma necessidade de abordar as justificativas da viabilidade dos empreendimentos 

minerários, pois há posições favoráveis e contrárias sobre a legitimidade jurídico-

econômica ambiental em virtude da falta de instrumentos que garantam uma maior 

segurança jurídica nas suas operações. 

Tendo em vista uma breve apresentação da problemática dos processos de 

integração dos países da Aliança do Pacífico versados sobre a viabilidade dos 

negócios minerários perante as questões socioambientais, considera-se que é 

importante destacar algumas razões na escolha dos países mencionados como tema 

de investigação. Justifica-se a escolha do tema de pesquisa direcionado à mineração 

dos países da Aliança do pacífico, e não necessariamente um profundo estudo de 

pesquisa da mineração do MERCOSUL, porque este último processo de integração está 

conformado somente por dois países com alta vocação mineral nos seus processos de 

desenvolvimento, como é o caso do Brasil e Argentina. Nesse sentido, considera-se que 

a abordagem deste processo relacionado somente com a mineração resultaria limitada 

na sua análise institucional, isto é, o âmbito de estudo do direito minerário e ambiental 

dos membros do MERCOSUL ficaria limitado somente aos dois países mencionados. A 

diferença reside no fato de que a conformação da Aliança do Pacífico é composta por 

quatro países os quais ostentam um altíssimo grau de desenvolvimento através da 

mineração e, além do mais, as mesmas políticas de integração, de comércio 

internacional e investimentos internacionais plasmados nos seus ordenamentos 

jurídicos. Aliás, por um lado, na atualidade existem muitos trabalhos acadêmicos e 

técnicos relacionados com a problemática da ineficiência do dinamismo do 

MERCOSUL, e, por outro, sendo a Aliança do Pacífico um novo processo de 

integração, existe pouco material bibliográfico e documentário, razão pela qual se 

considera que com a abordagem deste novo estudo de processo de integração regional 

seja possível contribuir para futuras pesquisas jurídico-econômicas sobre os temas a 

nível Latino-americano. Eis a relevância na escolha do estudo de pesquisa entre a 

Aliança do Pacífico e o MERCOSUL.  

Delimitado o tema de pesquisa e expostas as justificativas na escolha dos 

países analisados, é importante formular o problema de pesquisa, sendo estes os 
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seguintes: qual é o principal fator no sistema jurídico-econômico dos países da 

Aliança do Pacífico que altera a ordem da segurança jurídica nos seus processos de 

desenvolvimento frente ao Estado Socioambiental de Direito? ; quais seriam as 

diretrizes e os instrumentos jurídico-econômicos para a redução das externalidades 

negativas ambientais na mineração que possam consolidar os fundamentos de uma 

Nova Economia Institucional Mineral Sustentável?  

A primeira pergunta tem como hipótese o seguinte fundamento: o principal 

fator no sistema jurídico-econômico que altera a ordem da segurança jurídica de um 

Estado Socioambiental de Direito e dos seus processos de desenvolvimento nos 

países da Aliança do Pacífico repousa na geração das externalidades negativas 

oriundas estritamente dos altíssimos conflitos socioambientais na atividade 

minerária. A segunda pergunta tem como hipótese a seguinte proposição: entre as 

principais diretrizes para a redução das externalidades negativas ambientais numa 

nova Economia Institucional Mineral destaca-se a transcendência da aderência aos 

fundamentos da segurança jurídica num Estado Socioambiental de Direito, tanto 

para os agentes econômicos quanto para os bens ambientais, assim como dos seus 

lineamentos que conformam a eficiência da concretização do desenvolvimento 

sustentável na mineração. Considerando tais diretrizes, destacam-se a relevância da 

eficiência do princípio 10 para a prevenção, controle e solução de controvérsias 

oriundas de conflitos socioambientais minerários, a geração de incentivos para 

promover a inovação e as novas tecnologias praticáveis pela indústria minerária 

sustentável, a implementação, integração e harmonização da Agenda 2030 da ONU 

na seara da mineração, bem como a promoção de um Câmbio Estrutural Progressivo 

recomendado no documento Horizonte 2030 da CEPAL.  

Portanto, este trabalho de tese propõe dois instrumentos jurídico-econômicos para 

a consolidação de um Estado Socioambiental de Direito por parte do Brasil e dos países 

da Aliança do Pacífico para a redução das diversas externalidades negativas ambientais 

geradas pela mineração regional e que impedem um maior grau de competitividade 

minerário no comércio internacional sendo: I. Declaração de Responsabilidade dos 

Estados pelos Danos Ambientais causados pela Mineração e, II. Constituição de um 

Fundo Financeiro de Remediação por Passivos Ambientais Minerários.  

O objetivo geral do presente trabalho é analisar a institucionalidade jurídico-

econômica dos principais institutos da mineração e do meio ambiente do Brasil e dos 
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países da Aliança do Pacífico, sobre os conglomerados dos seus processos de 

integração, desenvolvimento, investimento internacional e conflitos socioambientais 

decorrentes da atividade econômica da mineração. 

No que tange aos principais marcos teóricos pesquisados que estruturaram e 

afiançaram o presente trabalho de tese, destacam-se as obras de José Carlos de 

Magalhães sobre o Direito Internacional Econômico, de Mercedes Botto, sobre os 

processos de integração regional, de Raphael Padula, sobre a geopolítica e geoeconomia 

dos países da Aliança do Pacífico, de Paulo Fagundes Visentini, sobre o processo de 

incursão chinês na América Latina, de Alejandro Blanco Vergara, sobre a Teoria dos 

Sistemas de Direito Minerário, de Fernando Facury Scaff, sobre os aspectos 

constitucionais, financeiros e tributários do Direito Minerário Brasileiro, de Juan Luis 

Ossa Bulnes, sobre o Direito Minerário dos países da Aliança do Pacífico, Alícia 

Bárcena, sobre o Direito Ambiental dos países da Aliança do Pacífico, de Klaus 

Bosselmann, sobre o princípio da sustentabilidade e a transformação do Direito e a 

governança dos recursos naturais, de Humberto Ávila, sobre a transcendência da 

segurança jurídica, entre outros. 

Os aspectos metodológicos da tese seguem o método dedutivo, arraigado a 

partir de assuntos gerais para questões específicas. Sobre os procedimentos 

técnicos, foram utilizadas a pesquisa bibliográfica, documental, estatística e estudos 

de casos. A pesquisa bibliográfica é de natureza transdisciplinar, já que aborda duas 

das principais áreas das ciências sociais, sendo estas: Direito e Economia. Todavia, 

em alguns pontos também se aborda aspectos das relações internacionais e da 

ciência política. Também foi realizada uma intensa pesquisa documental, 

especificamente por meio da utilização de documentos, relatórios, séries, informes, 

estatísticas, incluindo tratados ou acordos expedidos pelos países e organizações 

internacionais. È importante destacar que foram realizados estudos de casos sobre 

os lineamentos de uma pesquisa quantitativa e qualitativa, sendo o primeiro 

focalizado sobre os aspectos dos números ou quantidades de conflitos 

socioambientais gerados pela mineração e o segundo na motivação dos conflitos e 

dos seus possíveis impactos socioambientais e socioeconômicos.  

O primeiro capítulo do presente trabalho procura aproximar, integrar e 

harmonizar as questões dogmáticas dos marcos teóricos do Direito com os reais 

problemas institucionais que alteram o ordenamento jurídico dos países da Aliança 
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do Pacífico, todos estes à luz de outras vertentes transdisciplinares que possam 

auxiliar o Direito a compreender, tomar decisões e solucionar casos concretos com 

base em um conglomerado de experiências, dados e casos concretos. Desta forma, 

este trabalho está estruturado em três partes, a seguir expostas. Buscar-se-á tecer os 

principais marcos teóricos essenciais para a abordagem de todos os capítulos 

decorrentes. Parte-se da dissertação da Teoria do Direito Internacional Econômico, 

na qual se procura reforçar a transcendência dos interesses geopolíticos e 

geoeconômicos no comércio internacional, assim como a Teoria do Direito dos 

Investimentos Internacionais na qual se destacam seu conceito, natureza e 

princípios, sua estrutura na relação investidor-Estado, os lineamentos da assinatura 

de tratados de investimentos de forma bilaterais e multilaterais, bem como tipo e 

objetivos dos Investimentos Estrangeiros. 

O segundo capítulo dissertará sobre a transcendência de três assuntos 

fundamentais do trabalho de pesquisa: (1) referente às relações entre a China e América 

Latina, especialmente sobre seu altíssimo interesse estratégico comercial nos países da 

Aliança do Pacífico; e, (2) sobre o atual cenário dinâmico do comércio e investimento 

internacional que ostenta o processo de integração da Aliança do Pacífico. Nessa linha, 

abordam-se os aspectos históricos da China antiga, contemporânea e futura, ressaltando 

os seus interesses geopolíticos e geoeconômicos, a perspectiva de Xi Jinping frente às 

oportunidades de negócios nos mercados Latino-americanos, a potencialidade do 

comércio e investimentos da China na região e, especialmente, a estratégia chinesa de 

garantir os stocks das commodities minerárias. Já no segundo caso, analisa-se, 

crucialmente, todo o relacionado com a Aliança do Pacífico, analisando, primeiramente, 

a eficiência dos modelos dos processos de integração regional, os objetivos alcançados e 

as finalidades da conformação da Aliança do pacífico, o grau de competitividade destes 

países, assim como os dados dos investimentos estrangeiros diretos por parte das 

transnacionais mineradoras chinesas nos países da Aliança do Pacífico. No que se refere 

aos estudos dos marcos regulatórios da proteção ambiental e da mineração dos países da 

Aliança do Pacífico, analisar-se-á os processos de desenvolvimento e de investimentos 

internacionais e, os fundamentos da constituição econômica e ambiental dos PAP. 

O terceiro capítulo aborda uma análise preliminar de diversos estudos de casos 

sobre os principais conflitos socioambientais minerários dos países da Aliança do 

Pacífico. O estudo de caso aprofunda os CSA dos mais destacados empreendimentos 
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minerários dos países estudados, como é o caso do Desastre de Mariana no Brasil, 

Conga no Peru, La Colosa na Colômbia, entre outros. Inicia-se com a problemática 

ambiental comum de conflitos socioambientais os PAP, identificando os direitos 

fundamentais vulneráveis, a relevância do aspecto da confiança para a obtenção da 

licencia social para operar nos negócios minerários, a transcendência do princípio 10 

para a redução das externalidades ambientais negativas, assim como as tomadas de 

decisões dos países para a implementação do objetivo 16 da Agenda 2030 das Nações 

Unidas aplicado ao setor minerário. Na segunda parte do capítulo, tem-se como 

resultado a proposição da implementação de instrumentos jurídico-econômicos que 

possam fortalecer a segurança jurídica do Estado Socioambiental de Direito para a 

redução das externalidades negativas ambientais geradas pelos Conflitos 

Socioambientais da Mineração Insustentável do Brasil e dos países da Aliança do 

Pacífico. Estes instrumentos principais tratam sobre a necessidade da celebração de um 

“Acordo Regional de Responsabilidade dos Estados pelos danos ambientais” e sobre a 

necessidade da formulação da “Constituição de um Fundo de Remediação por Passivos 

Ambientais”. Tal proposição terá como respaldo as diretrizes jurídico-econômicas da 

OECD para a governança dos recursos naturais, o Objetivo 16 da Agenda 2030 das 

Nações Unidas, a promoção do Cambio Estrutural Progressivo do documento 

Horizontes 2030 da CEPAL, a eficiência de implementação do Princípio 10 da 

Declaração de Rio de Janeiro e as disposições do Acordo de Paris das Nações Unidas.  

Portanto, é importante salientar que o presente trabalho de tese se insere na 

área de concentração “Fundamentos da Experiência Jurídica”, na linha de pesquisa 

“Fundamentos da Integração Jurídica” do Programa de Pós-graduação da UFRGS. 

Tal linha de pesquisa está voltada aos estudos das perspectivas de integração, isto é, 

examinando a institucionalização jurídica dos instrumentos e dos órgãos de 

integração, a defesa e promoção dos direitos dos espaços integrados, a regulação 

das políticas industrias, a transferência de tecnologia, bem como os obstáculos 

jurídicos nacionais e internacionais aos processos de integração para uma melhor 

compreensão da experiência jurídica, especificamente sobre os estudos de casos dos 

conflitos socioambientais na região latino-americana.   
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5.	CONCLUSÕES	

	

A mineração é uma atividade econômica de altíssimo risco para a formação de um 

desenvolvimento sustentável, estritamente pela geração de externalidades ao longo do 

seu processo de extração, produção e comercialização, isto é, incide uma série de 

conflitos socioambientais e danos ambientais que repercutem tanto no direito 

socioambiental quanto socioeconômico, não somente para as comunidades próximas ao 

empreendimento, senão também sobre uma esfera nacional. No que se refere a 

regulação da mineração, está intrinsecamente interligada com as questões ambientais, 

razão pela qual se deve minimizar os custos de transação negativos para estruturar uma 

série de mecanismos de incentivos visando prevenir e remediar danos ambientais 

causados pela atividade econômica.  	

Há uma relação intrínseca entre o Direito e a Economia perante a atividade 

econômica da mineração, ainda mais por sua estruturação sobre os princípios, direitos e 

deveres de todos os elementos que têm interesse no desenvolvimento do 

empreendimento minerário, relacionado com a eficiência não somente da viabilidade da 

operabilidade da produção mineral, senão também com a segurança jurídica das suas 

relações negociais frente aos direitos socioambientais. Assim, a teoria dos custos de 

transação, externalidade e eficiência econômica deve ser analisada não somente na 

índole dos processos de produção mineral, senão também sobre a questão ambiental.  

Destaca-se que os sistemas originários de domínio dos recursos minerários 

sempre estão imersos sobre a atuação dos institutos jurídico-econômicos, seja através do 

vínculo estatal que relaciona a atividade econômica do Estado, seja através da relação 

minerador/investidor realizada por meio de interações entre particulares que constitui a 

organização empresarial mineral. Assim, embora a titularidade econômica dos recursos 

minerários se concentre estritamente sobre o poder do Estado com base em sua 

legitimidade originária dos recursos minerários, o exercício da atividade econômica 

transcende significativamente por assumir a mineradora o maior risco na exploração, 

operação e comercialização dos bens minerários colocados no mercado, e ainda, as 

externalidades possíveis por danos ambientais decorrentes da mineração. Dessa forma, 

o agente econômico avaliará os custos de transação que assumirá, assim como os 

incentivos que irá capitalizar e internalizar ao longo do seu processo de produção 

mineral. 
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Os custos de transação nos empreendimentos minerários estão imersos ao longo 

da estruturação, operação e finalização dos negócios. Estes custos não somente estão 

presentes na etapa da solicitação da concessão minerária às autoridades competentes ou 

na negociação da cessão dos direitos minerários, senão também desde a valorização das 

jazidas ou depósitos minerários.  

Todavia, os custos de produção ex ante associados à exploração dos minérios 

(desde a sua prospecção, extração, exploração, transporte, comercialização e, ainda, 

desde o fechamento das minas e/ou jazidas nas áreas exploradas) não são os únicos 

fatores jurídico-econômicos que devem ser considerados pelos agentes econômicos, 

mas também deve-se considerar todos os custos de transação ex post que surjam nas 

relações negociais da mineração através dos contratos privados, tais como o contrato de 

cessão, contrato de fusão, permuta, Joint Ventures, de hipoteca mineral, prenda 

minerária, entre outras modalidades de contratação mineral entre os agentes econômicos 

privados e as instituições do Estado. Nessa linha, obter a autorização estatal para a 

exploração dos recursos minerários não assegura a produtividade e eficiência 

econômica do resultado final do negócio, já que há pela frente diversos custos 

operacionais que não somente se dão pela exploração, extração ou produtividade 

mineral, senão também pelos custos ex post direcionados aos institutos jurídico-

econômicos ambientais, tais como o Plano de fechamento de Minas, Plano de 

Recuperação das Áreas Degradadas como consequência dos passivos ambientais 

plasmados nos direitos socioambientais e da proteção do meio ambiente. Eis a 

transcendência da análise da economia dos custos de transação ex ante e ex post na 

contratação mineral por parte da organização na sua governança econômica dos 

recursos naturais.  

A questão ambiental no sistema jurídico minerário moderno é um novo paradigma 

que deve ser tratado cuidadosamente perante os agentes econômicos privados, entes 

Estatais e também perante as sociedades civis. Assim, considera-se que os marcos 

institucionais sólidos da atividade minerária, com uma eficiente atuação sobre os 

direitos de propriedade, o respeito aos contratos da concessão econômica atribuído pelo 

Estado, bem como as garantias da segurança jurídica frente à tutela jurídica de proteção 

do meio ambiente podem contribuir para que os agentes econômicos tenham uma 

destacada redução dos diversos custos de transação que possam surgir ao longo da 

cadeia de produção mineral. Dessa forma, destaca-se que as externalidades ambientais 
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negativas geradas pelos conflitos e danos socioambientais têm consequência a 

ineficiência da atividade minerária sustentável, aumentando os custos de transação e a 

ineficiência dos processos de desenvolvimento, não somente da localidade onde reside o 

empreendimento, senão sobre alcances nacionais.     

Assim, considera-se que um adequado sistema jurídico-econômico de atração dos 

investimentos diretos e regulação ambiental na seara da mineração nestes países terá 

como resultado uma máxima segurança jurídica aos agentes econômicos não somente 

nas suas operações comerciais, senão também a obrigação de velar pela integridade e 

tutela dos direitos fundamentais das comunidades onde residem os empreendimentos 

minerários com o intuito de evitar a geração de conflitos socioambientais Minerários. 

Referente aos lineamentos da mineração com as questões ambientais na América 

Latina, nos países da Aliança do Pacífico, os agentes econômicos, chamados de 

investidor-minerador, assumem altíssimos custos de transação ao arcar com a 

viabilidade de um empreendimento minerário, ainda mais pela sua insegurança 

segurídica tanto na governança dos recursos naturais quanto na geração das 

externalidades negativas pelo surgimento de Conflitos Socioambientais Minerários. 

Diante da problemática da questão ambiental na mineração, na atualidade chama a 

atenção o interesse da China pela sua estratégia geoeconômica de garantir os máximos 

stocks minerários dos países mineradores, ainda assumindo as maiores consequências 

socioambientais que possam se originar pela sua atividade minerária insustentável na 

região latino-americana. 

 A transcendência da China no comércio e investimento internacional é 

extremamente relevante para os Estados que oscilam seus processos de 

desenvolvimento com base em suas exportações primárias, isto é, com base na 

exportação de commodities de recursos naturais. No caso dos países da América Latina, 

a maioria dos países se distingue por serem possuidores de recursos minerais, 

energéticos e petrolíferos, fazendo com que as empresas chinesas procurem garantir seu 

stock de matérias-primas através de destacáveis Investimentos Direitos na região.  

Atualmente, a aplicação dos Investimentos Diretos das mineradoras chinesas 

atinge parcialmente o desenvolvimento eficiente das localidades onde se encontram os 

projetos minerários nos países da Aliança do Pacífico. A China está assumindo um 

protagonismo de destaque tanto na viabilidade do projeto através do cumprimento das 

normas ambientais quanto na cooperação do desenvolvimento das comunidades 
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próximas ao empreendimento minerário. Assim, a aplicação dos Investimentos Diretos 

das mineradoras chinesas no Brasil e nos países da Aliança do Pacífico por enquanto 

não configura nenhuma ameaça socioambiental próxima a formação da “doença 

holandesa”, porém, é importante estar vigilante com a incursão das mineradoras 

multinacionais chinesas com a aplicação de investimentos internacionais na América 

Latina, principalmente nos países com uma alta vocação mineral, como é o caso do 

Brasil e dos países da Aliança do Pacífico. 

A Aliança do Pacífico é um bloco comercial latino-americano que tem como 

ponto de partida um enlace comercial de alcances globais, isto é, a liberalização 

comercial está conformada sobre uma série de interesses e estratégias geopolíticas e 

geoeconômicas diante do mercado para ter um maior dinamismo no comércio e 

investimento internacional. Estes países são nitidamente nações com um altíssimo 

potencial geológico ao longo dos seus territórios, de modo que nos últimos anos a 

mineração contribuiu consideravelmente nos seus processos de desenvolvimento 

econômico. Os PAP ostentam problemas comuns nesses processos de desenvolvimento, 

plasmados principalmente na ordem constitucional econômica e ecológica, tendo 

consequências na geração de externalidades negativas pelos conflitos socioambientais 

minerários. 

Os Conflitos Socioambientais Minerários se originam da quebra na relação entre o 

Estado, Mercado e Sociedade pela promulgação de incentivos jurídico-econômicos 

ineficientes, pela desvalorização dos recursos naturais no futuro como capital de 

maximização da riqueza, desenvolvimento do bem-estar social, e, especificamente, pela 

flexibilização da legislação ambiental para a viabilidade da aplicação dos investimentos 

que direcionem o surgimento das externalidades negativas na seara minerária. Por isso, 

há uma necessidade de promover dispositivos jurídico-econômicos na formação de 

mecanismos de prevenção, controle e direção dos conflitos socioambientais minerários, 

tendo como finalidade o fortalecimento da institucionalidade ambiental para a 

formação, promoção e fortalecimento das sociedades pacíficas e inclusivas para o 

desenvolvimento sustentável em concordância com a Agenda 2030 e todos os demais 

instrumentos internacionais que salvaguardam a ordem da segurança e governança dos 

recursos naturais.  

Diante dos Conflitos Socioambientais Minerários, há uma necessidade do Direito 

estar imerso nas políticias públicas de Estado, esclarecendo sobre de que forma 
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institucionalmente se pode estruturar mecanismos jurídico-econômicos de prevenção, 

direção e pacificação de tais conflitos, versando sobre a eficiência da aplicabilidade dos 

direitos de informação, participação e justiça ambiental, e assim, contribuir com a 

estruturação de um Estado Socioambiental de Direito nos países da Aliança do Pacífico. 

Têm-se como premissa tanto a maximização do bem-estar comum dos direitos 

fundamentais das presentes e futuras gerações quanto uma maior estabilidade da 

segurança jurídica para todos os agentes econômicos do setor minerário. 

De fato, o objetivo principal de todos os Estados será promover sistemas de 

prevenção de Conflitos Socioambientais sobre o critério ex ante da geração de 

externalidades negativas, com o intuito de assumir menores custos de transação ex post, 

isto é, está relacionado com as demais etapas que deverão assumir para a 

implementação de um devido controle, direção e controle dos conflitos. Assim, 

considera-se que as consequências das externalidades negativas ex post dos conflitos 

afetarão diretamente a harmonia entre o Estado, Mercado e Sociedade. Especificamente, 

a maioria dos custos socioambientais levarão à ineficácia do direito fundamental do 

desenvolvimento individual da pessoa, do direito ecologicamente equilibrado e de todos 

os demais direitos constitucionais relativos ao tema. Também serão afetados os 

princípios da livre iniciativa pela restrição e insegurança jurídica oriundas da 

viabilidade dos empreendimentos minerários. Eis o ponto central da necessidade de 

salvaguardar os direitos da Sociedade e Mercado frente aos Conflitos Socioambientais.  

Sobre os mecanismos de resolução dos CSA/M, vale ressaltar que as políticas 

públicas de proteção ambiental devem estar orientadas por sistemas jurídico-

econômicos eficientes que respaldem a participação, o diálogo, confiança e segurança 

jurídica entre a sociedade civil organizada e o mercado, representado este último por 

empresas mineradoras, com base nos lineamentos de uma atuação com responsabilidade 

socioambiental empresarial, ou seja, com fulcro em diretrizes sustentáveis de 

governança corporativa harmonizadas com a exploração e o tratamento dos recursos 

naturais.  

Conforme a descrição de estudo de casos dos Conflitos Socioambientais 

Minerários, o Brasil e os países da Aliança do Pacífico assumem proporcionalmente os 

mesmos problemas de conflitividade no setor minerário, os quais vêm crescendo, pois 

nos últimos anos os países analisados vêm flexibilizando seus dispositivos jurídicos 

sobre a proteção ambiental com a intenção de gerar um maior dinamismo de aplicação 
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investimentos nos mercados da mineração. Ainda mais, os seus mecanismos de 

prevenção de conflitos socioambientais ficam limitados pela restrição aos direitos de 

informação, participação e justiça ambiental, razão pela qual se considera necessário 

que os Estados criem um “Escritório Especializado de Prevenção, Diálogo e Resolução 

de CSA/M”, conformado por elementos técnicos nas tomadas de decisões e não por 

uma composição política direta ou indiretamente em face de tais conflitos.  

Diante de tais circunstâncias da análise de implementação da Licença Social para 

Operar (LSO) nos países abordados, considera-se que a nação que mais tem fortalecido 

o instituto da LSO é a Colômbia pelas eventuais tomadas de decisões democráticas 

através das consultas populares sobre a (in) viabilidade dos seus empreendimentos 

minerários nos seus territórios locais. No caso do Peru, ainda que não tenha consolidado 

tal instituto, o país caminha para o seu fortalecimento através da formação de diversas 

mesas e comitês de diálogos distribuídos a nível nacional, isto é, procura uma maior 

descentralização dos CSA/M desde sua prevenção, diálogo e resolução. Já no Chile e 

México, o controle da viabilidade dos megaprojetos minerários está fundamentado na 

tomada de decisões estritamente de índole política, e não com supedâneo em um apoio 

técnico especializado que possa dirimir e fortalecer as decisões de viabilidade 

cientificamente sustentada para encontrar um equilíbrio dos interesses das partes. No 

caso do Brasil, o dinamismo da LSO ainda não se encontra consolidado, porém, talvez 

seja o único país dos estudos de casos que conta com os mecanismos e instrumentos 

processuais legais que podem restringir a viabilidade de qualquer empreendimento 

minerário pela via judicial perante os CSA/M, como é o caso das ações coletivas e 

populares, sem necessidade de ser legitimada ou não a LSO por parte do setor 

econômico da mineração.  

Nessa relação entre os CSA/M e a legitimidade da LSO frente ao Direito 

Internacional Ambiental, considera-se que o cumprimento da implementação e 

aplicação do Objetivo 16 da Agenda 2030 das Nações Unidas por parte dos países 

analisados no presente trabalho é parcial, já que o Peru e Colômbia fortaleceram seus 

mecanismos de prevenção e consulta popular para a viabilidade dos 

megaempreendimentos minerários. O primeiro, por meio de uma posição e 

fundamentação técnica e o segundo, através de uma tomada de decisão técnico-política 

por parte das autoridades locais. No caso de Chile e México, estes países não têm 

escritórios institucionais governamentais ou comitês técnicos especializados para 
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resolver devidamente os conflitos socioambientais sob parâmetros, lineamentos e 

decisões estritamente técnicas, adotando tão somente mesas de diálogo que tomam 

decisões políticas sem nenhum fundamento técnico que respaldem a (in) viabilidade de 

um projeto minerário específico. Sobre o Brasil, o país está cumprindo parcialmente a 

aplicação do Objetivo 16, pois a tomada de decisão de resolução dos CSA/M tem 

motivações técnico-políticas e, em alguns casos, é estabelecida pela via judicial através 

dos instrumentos processuais mencionados no parágrafo anterior.    

De acordo com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e os Conflitos 

Socioambientais dos países analisados, considera-se essencial que as empresas 

mineradoras adotem medidas que direcionem para o cumprimento da Agenda 2030 e, 

junto com a sociedade civil, estruturem mecanismos de diálogo e de participação para 

prevenir tais conflitos, sempre com a cooperação de uma instituição mediadora entre as 

partes como órgão especializado por parte do Estado. Assim, para incentivar o 

dinamismo do cumprimento do Objetivo 16 em matéria dos CSA/M, destaca-se a 

importância de avaliar a formação de incentivos jurídico-econômicos ambientais para as 

empresas mineradoras que decidam se comprometer eficientemente com a preservação 

e proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, assim como de promover as 

sociedades pacíficas e inclusivas onde se realizam suas operações. 

Recomenda-se que no próximo “Foro dos Países da América Latina e o Caribe 

sobre o Desenvolvimento Sustentável”, assim como na “Oitava Reunião do Comitê de 

Negociação do Princípio 10 do Acordo Regional”1, estes eventos tenham em 

consideração e coloquem em debate uma maior atenção ao Objetivo 16 da Agenda 2030 

frente aos Conflitos Socioambientais Minerários, especialmente sobre o cumprimento 

das metas do acesso aos direitos de informação, direito de participação e direito ao 

acesso à justiça por parte das sociedades dos países analisados que ostentam uma alta 

vocação mineral, tudo isto relacionado com os moldes dos fundamentos da construção 

de sociedades inclusivas com paz, justiça e instituições eficientes. Mantém-se a posição 

de que mapear, delimitar e conhecer o atual status dos CSA/M nos países é de suma 

																																																													
1 Na “Conferência das Nações Unidas sobre o Desenvolvimento Sustentável”, celebrada em Rio de 
Janeiro (2012) os governos de América Latina e o Caribe impulsaram a Declaração sobre a aplicação do 
Princípio 10 da Declaração de Rio sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, na qual reafirmam o 
compromisso com os direitos de acesso à informação, participação e justiça em asuntos ambientais, 
manifestando o seu compromisso de avançar na construção de um instrumento regional que promoviera 
sua íntegra aplicação. A sétima Reunión se celebrou em Buenos Aires (2017), no qual se determinou 
como objetivo continuar negociando os aspectos sustantivos do Acordo Regional (Artigos 12 ao 25). 
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importância para implementar uma nova agenda pública eficaz e em conformidade a um 

“novo estilo de desenvolvimento” com sustentabilidade, de um lado, sobre os 

fundamentos dos ODS da Agenda 2030 da ONU e, de outro, através das recomendações 

técnicas do documento Horizontes 2030 da CEPAL, este último sobre os lineamentos 

de uma institucionalidade socioambiental regional. 

Concernente aos PAP como notáveis nações com altíssimo potencial e vocação 

mineral, o resultado dos estudos de caso procura responsavelmente discutir, posicionar e 

orientar sobre de que forma os mecanismos de prevenção, controle e pacificação podem 

reduzir os CSA, assim como sobre a contribuição da eficiência do direito ao acesso à 

justiça ambiental frente a estruturação do tão desejado Estado Socioambiental de 

Direito, isto é, a consolidação da maximização eficiente do direito ao bem-estar social 

proporcionalmente ao direito ao desenvolvimento sustentável das presentes e futuras 

gerações, assim como o desejo da estabilidade do Princípio da Segurança Jurídica para 

todos os agentes econômicos da seara da mineração que contribuem consideravelmente 

nos processos de desenvolvimento dos países abordados. 

Portanto, considera-se que há uma necessidade de propor um Tratado 

Internacional Regional sobre a Declaração de Responsabilidade dos Estados por danos 

ambientais minerários, assim como a Constituição de um Fundo Financeiro de 

Remedição por Passivos Ambientais Minerários para a consolidação do Estado 

Socioambiental de Direito em base a uma modelo de Mineração Sustentável. Os 

Conflitos Socioambientais Minerários terão sua redução com a implementação de 

mecanismos de prevenção, controle e resolução dos problemas, todavia, é essencial 

garantir uma maior segurança jurídica para os direitos fundamentais das presentes e 

fututas gerações com a proposta da contrução de instrumentos internacionais que 

possam fortalecer o Cambio Estrututral Progressivo promovido pela CEPAL, assim 

como através da eficácia de cumprimento dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável da Agenda 2030 aplicáveis na seara da mineração regional. Dessa forma, a 

eficiência dos instrumentos internacionais ambientais, assim como uma estrutura de 

mecanismos de incentivos para a inovação e novas tecnologias na indústria mineral 

sustentável contribuíram significativamente para o fortalecimento da governança dos 

recursos naturais dos países analisados.  
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